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Em de de 19 

D E C R E T O Nº 1.155 ----------------------
de 29 de outubro de 1968 

O Prefeito da Est~ncia de S~o Joo~ dos C~mpos 7 
nsnndo da a trj. buiç;o que l he confere o artic;o 25, in~j. f': O X:.X, 

da Lei nº 9.842, de 19 de sete1:1hro de 1967, - Lei Orgânica dos 
~.!unicÍpios -

D F. C R E T A: 

Artigo 1º - Ficam assim denominadas as seguin
tes vin.s ptÍ.hlicas elo lote~mento "Jarclir.t das IndtÍ.strias do Vale 
do Par~1 f b::t." : 

' a) - RUA BAKLOS YOUSSEF ALOUAN, a rua nº 1 da 

planta; 
'h) - AVE'HDA DR. JOÃO BAPTISTA SOARES DE r}UEI

ROZ JUNIOR, a avenida nº 1 da plPnta , des 

de n Rodovia Presidente Dutra at~ a rua 

nº 18 da J1lanta; 
Arti13o 2º - Êste Decreto entrar~. ee1 vi::~or na 

cl<:>tn de sua pulJlic'~l)ão, revog<:>ndo-se as letras "a" e 11 1" do De

creto nº 883, de 09/09/66, e a letra "p" do Decreto nº lo004,

de 17/07/67, e demnis <lis!'osiçÕes em contrario. 
Prefeitura da Est~nci de S5o Jos~ dos Campos, 

em 29 de outubro de 1968o-

/ 
Registrado e ::>nhlicado o DepartmJento de NegÓ 

cios Internos em vinte e nove de mil novecentos e 

sessenta e oito.-

' 
e Oliveira 

de Ne~Ócios Internos 


